LEIN°1.573/91

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORARIA

MURIAEENSE A SR2. MIRALDA MAGALHAES NANTES.

A Camara Municipal de Muriaé, por seus legitimos representantes
decretou, e eu, em seu home, sanciono a seguinte Lel.

Art. 1° - Fica outorgada a Cidadania Honoraria Muriaeense a Sr?.
Miralda Magalhaes Nantes, natural de Acarai — MG, nascida em 01 de fevereiro
de 1944,

Art. 2° - Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e
execucdo desta Lei pertencer, que a cumpram e a fagcam cumprir, téo

inteiramente como nela se contém. Muriaé 16 de agosto de 1991.

Dr. Christiano Augusto Bicalho Canédo
Prefeito Municipal de Muriaé



